
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 2.339/2018 

PUBLICADO NO DOM/ES 

EM.--el";' i)":::?1;,71~ÇE~ 

O PREFffiO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições legais, e co 
de 06 de dezembro de 2017. 

base no artigo 9° inci I da Lei nº 4.756 

DECRETA: 
Art. 1 o - Acam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo I. 

Art. 2º - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua .publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CODIGO 
03.00.00 
03.01.00 
04.122.0530.2.002 

08.00.00 
08.01.00 
15.4Sl.0100.1.124 
15.451.0100.1.129 

16.00.00 
16.01.00 
15.451.0330.1.104 

11_-,1DIGO 
03.00.00 
03.01.00 
04.122.0530.2.003 
08.00.00 
08.01.00 
15.451.0100.1.126 
15.451.0100.2.122 

16.00.00 
16.01.00 
lS.451.0330.2.107 

Palácio Municipal, em Serra, aos 09 de Março de 2018. 

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS flJ1 Pr~f~t~ Municipal 

P=~t;;;;l'::aEIRA LEMPE PENA 
Secretária de Planejamento Estratégico 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO I - SUPLEMENTAÇAO 

ESPECIFICA, .~o NATUREZA 
PROCURADORIA GERAL 
Procuradoria Geral 
Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 3.3.90.92.00 

SECRETARIA DE OBRAS 
Secretaria de Obras 
Elaboração de estudos e projetos 4.4.90.92.00 
Recuperar ou Urbanizar Áreas Degradadas 4.4.90.92.00 

SECRETARIA DE DESENV. URBANO 
Secretaria de Desenv. Urbano 
Desenvolver Estudos e Projetos Voltados para a Mob 3.3.90.92.00 

TOTAL 

CREDITO SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇAO 

ESPECIFICA11.:.aO NATUREZA 
PROCURADORIA GERAL 
Procuradoria Geral 
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.92.00 
SECRETARIA DE OBRAS 
Secretaria de Obras 
Implementar a Urbanização de Orlas. 4.4.90.51.00 

Construir, RefonTJar e Ampliar os Equipamentos Espo 4.4.90.51.00 

SECRETARIA DE DESENV. URBANO 
Secretaria de Desenv. Urbano 
Manter, Expandir e Modernizar a Sinalização Horizo 3.3.90.92.00 

TOTAL 

RSJ.00 
FR VALOR 

1.000.0000 5.000 

1.604.0000 112.000 
1.000.0186 45.500 
1.502.0186 93.200 
1.604.0000 285.000 

1.000.0000 14.000 

554.700 

R$:1.00 
FR VALOR 

1.000.0000 5.000 

1.000.0000 45.500 

1.502.0248 93.200 
1.604.0000 397.000 

1.000.0000 14.000 
554.700 


